[image: image1.png]


[image: image2.png]


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 225/2019

Processo Administrativo nº.: 064/2019
Inexigibilidade nº.: 007/2019
Credenciamento nº.: 003/2019
Objeto contratual: Credenciamento de microempreendedor individual para prestação dos serviços de pintor.
Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e do outro lado, a empresa CARLOS ROBERTO ROCHA FILHO 10979259606, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 33.460.119/0001-04, situada na Rua Alvarino Ferreira, nº 568, Bairro Aeroporto, CEP 38750-00, Presidente Olegário/MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. CARLOS ROBERTO ROCHA FILHO, inscrito no CPF nº. 10979259606 e RG nº. M – 17.564.936 SSP/MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem retificar e ratificar o CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 225/2019, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Administrativo nº. 064/2019, por meio da Inexigibilidade nº 007/2019, através do Credenciamento nº 003/2019 sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, inciso II, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da Cláusula Quarta – “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, referentes ao contrato original.
CLAUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de quantidade do item 003 reduzindo de 2112 (duas mil cento e doze) horas para 752 (setecentas e cinquenta e duas) horas. Isto porque de acordo com a determinação contida no Item X do edital de licitação - Processo Licitatório 072/2019 – Dos serviços – Indica que “os quantitativos previstos como estimativa, serão divididos entre os credenciados, de forma que o serviço seja executado na mesma quantidade por todos; ao final da convocação, o saldo não utilizado por aquele credenciado que não pôde atender às demandas solicitadas, poderá ser transferido ao que efetivamente está cumprindo às solicitações; 3.1. O saldo apresentado ao credenciado para a função de pintor no processo 064/2019, realizado anteriormente, será objeto de divisão para eventuais credenciados nesse processo. ”

Ocorre que a empresa credenciada CARLOS ROBERTO ROCHA FILHO 10979259606, já havia executado serviços na quantidade de 71,50 horas, de acordo com a NAF 3879, liquidada em 30/10/2019, sendo assim, a quantidade estimada em 2112 horas, foi deduzida em 71,50 horas, totalizando em 2040,50 horas que foi objeto de divisão entre os três credenciados, resultado dos processos 064/2019 e 072/2019. 

O presente contrato tem o valor de R$ 12.220,00 (doze mil duzentos e vinte reais).
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	CARLOS ROBERTO ROCHA FILHO 10979259606

	003
	SERVIÇO DE PINTOR
	752
	HS
	16,25
	12.220,00

	Total do Fornecedor: 12.220,00


CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário-MG, 04 de novembro de 2019.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal


	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gilmar Caetano da Silva


CARLOS ROBERTO ROCHA FILHO 10979259606

Carlos Roberto Rocha Filho
TESTEMUNHAS: I - __________________________________________________

                                      Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05

                                II -___________________________________________________ 

                                    Mateus Araújo de Freitas – CPF: 342.741.891-04  

